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*DIVISAO DA COMPETENCIA — Matéria Constitucional (Arts. 92 a 126).

*Prorrogacao de Competéncia: ampliagdo da competéncia do juiz
para atuar num processo quando, em principio, seria incompetente.

e Estabelecimento da competéncia:

eCompeténcia Absoluta:
*Atendimento ao interesse publico.
*Critérios objetivo (em razdo da matéria, em razdo da
condicédo das pessoas na lide) e funcional.
*Situacdo ou localizacdo dos imolveis nas acdes reais
imobiliarias (art. 95 do CPC).

sImprorrogavel por tratar-se de competéncia absoluta (art. 113 do
CPC e art. 109 do CPP).
*0O juiz devera declinar “ex officio” da competéncia para o
juizo competente, independentemente de manifestacdo das partes.
*Os atos decisorios até entao praticados serdo nulos (art. 113, 8
2°do CPC e art. 567 do CPP).
*Argliicao nos proprios autos — Art. 113 e paragrafos.

*Competéncia Relativa:

*Atendimento ao interesse das partes (prorrogacao
voluntéria).

*Em razao do valor da causa e critério territorial (exceto
situacao ou localizagdo dos iméveis nas acdes reais imobiliarias -
art. 95 do CPC).

*Prorrogavel por tratar-se competéncia relativa (art. 114 do
CPQC).

*Manifestagao “ex officio” por parte do juiz, no caso do
artigo 112, paragrafo unico, do CPC).

*Prorrogagao da competéncia por eleicao do foro através
de acordo entre as partes (prorrogacao expressa).

*Prorrogagao da competéncia quando o réu nao alega a
incompeténcia no prazo legal (prorrogacdao tacita).

*Argliicao por meio de Excegao - Arts. 304 - 311
*Por motivos de ordem publica (prorrogacao legal).
*Em casos de:
*Conexao (art. 103 do CPC).
*Continéncia (art. 104 do CPC)
*Manifestagao “ex officio” por parte do juiz.
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*Prevencgdo: O juiz que primeiro tomar conhecimento da causa,
tera a competéncia para a sua apreciacdo, com a exclusdo de todos os
demais.

*Juizo prevento: nas causas conexas ou continentes,
tramitando em varas localizadas no mesmo foro - o que primeiro
despachou (art. 106 do CPC).

*Juizo prevento: nas causas conexas ou continentes,
tramitando em varas localizadas em foros diferentes - onde ocorreu a
primeira citagdo (art. 219 do CPC).

*CONFLITO DE COMPETENCIA:
*Procedimento: arts. 115 a 124.

*NO TOCANTE A JURISDICAO VOLUNTARIA:

*Nao cabe exceg¢ao de incompeténcia.
*No tocante ao critério territorial:
*Atividade meramente administrativa e constitutiva, por parte
do juizo.
*Falta de estipulagao por parte do CPC.
*Critérios de analise de oportunidade e
conveniéncia do juiz quando declina da competéncia.
*Possibilidade de declinagdo da competéncia
para o melhor lugar —tendo em vista a boa administracao.
*Somente no caso do critério territorial.
*Possibilidade de  suscitar conflito de
competéncia, por parte daquele juiz para quem foi declinada a
competéncia.
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